  PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 AO CONTRATO Nº 42/2018
Termo Aditivo nº 68/2018, ao Contrato nº 42/2018, para execução em Regime de Empreitada por Preço Global de Obras de Pavimentação Poliédrica de Rocha Basáltica, no prolongamento da Av. Leopoldo Meinen, a partir do Perímetro Urbano da Cidade em direção à localidade de Esquina Gaúcha interior do Município, com recurso do Governo Estadual, por intermédio do DAER/RS e contrapartida do Município, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra.: MARCIA ROSSTTO FREDI, brasileira, casada, professora, portador do CPF nº 513.301.130-04, residente nesta Cidade e a empresa GILBERTO MOELHECKE & CIA LTDA., com sede na rua General Firmino de Paula, nº 391, sala: “A”, centro, na cidade de QUINZE DE NOVEMBRO/RS,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.986.138/0001-37, neste ato representado pelo seu  sócio gerente o SR.: GILBERTO MOELHECKE, brasileiro, separado, empresário, portador do CPF nº 413.616.600-15, residente e domiciliado no endereço da contratada, devidamente representados no referido Instrumento de Contrato nº 42/2018, mediante acordo entre as parte convencionam o que segue, nos termos do Art. nº65, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Prazo -  Mediante acordo entre as partes Fica prorrogado o prazo do instrumento em vigor até 31 de julho de 2019, por motivos do período de chuvas e demora na liberação dos recursos.
CLÁSUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor. 
Fortaleza dos Valos, 27 de dezembro de 2018.
TESTEMUNHAS:                                              

................................................................                                       
                                                                                        MARCIA ROSSATTO FREDI
..................................................................                            - Prefeita Municipal – 
                                                                          MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS
                                                                                 CONTRATANTE

                                                                                    GILBERTO MOELHECKE
                                                                   - Sócio Gerente - 
                                         GILBERTO MOELHECKE & CIA LTDA.
                                                                                                  CONTRATADA                                                                                              
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